
$ 71REFUTURA,  M ASSRS 
Paco Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE 	 Municipal de Governa e Admlnistraçlo 

ADMINISTRAcAO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de charnarnento pUblico - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Colaboracao 
Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/2014 e aiteracoes 

Organizacao da Sociedade Civil: ASSOCIAçAO FILANTROPICA NOSSO LAR, inscrita no CNPJ n° 
44.484.756/0001-29; 

Objeto Proposto: Viabilizar a execucão do programa de MSE de Assis, dando continuidade ao processo de 
atendirnento integral e articulado em rede aos adolescentes que cumprem medida socioeducativa de Liberdade 
Assistida e Prestaçao de Servicos a comunidade, visando a inclusão social e elaboraçao de novas condutas, 
através do acesso as politicas piblicas, de novas oportunidades de aprendizagem, da reflexäo de seus 
comportarnentos, valores e possibilidade de desenvolvirnento pessoal, social, educacional, esportivo, cultural, 
inclusão digital, profissional, artIstico, geraçao de renda, bern corno sua preparacão e insercão no mercado de 
trabalho. Envolver suas famIlias nesse processo, auxiliando quanto a sua responsabilidade, o saber lidar corn 
conflitos e fortalecimento de vmnculos. Possibilitar prãticas e corn o ECA, SINASE e SUAS, respeitando os 
principios de valorização da proteçao social e do ser integral, bern corno a irnportância das açoes 
socioeducativas, protagonismo juvenil e observacâo aos interesses dos adolescentes corno forma de contribuir 
para repensar de novos projetos de vida a partir da inclusäo social e reducao de práticas infracionais. 
Essa Entidade poderá atender adolescentes de ambos os sexos de 12 a 18 anos excepcionalrnente ate os 21 
anos, em conflito corn a lei, encarninhados pelo Poder Judiciário de Assis para cumprir rnedida judicial 
socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestacão de Servicos a Cornunidade. Deverá atender tarnbérn 
adolescentes egressos e que näo concluIram o processo de autonornia e inclusão social, bern corno a farnilia 
dos adolescentes envolvidos corn a Medida Socloeducativa. Corn capacidade de atendimento de 200 
adolescentes corn aplicaçao de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestacão de Serviços a 
Comunidade e 70 adolescentes que ja concluirarn tais medidas. 
o respectivo piano de trabalho curnpre todos os requisitos legais exigidos para 0 rnesmo, bern como no mérito 
da proposta contida neste, está ern conforrnidade corn a modalidade de parceria adotada. 
ApOs análise da docurnentaçao apresentada, a Entidade foi considerada habilitada e credenciada para formalizar 
o cornpetente Termo de Colaboraçao. 
A Organizaçao da Sociedade Civil, sem fins lucrativos em referência, é a Cinica em nosso MunicIpio e na região 
que desenvolve a atividade na forma proposta, conforrne especificado no respectivo Piano de Trabalho, não 
existindo, por esta razão, outra entidade que tenha interesse em firrnar avenca corn a Administraçäo, 
inviabilizando, portanto, a competiçao. 
Referida Entidade vern a anos desenvolvendo projetos em parceria corn o Poder POblico Municipal de rnaneira 
satisfatória, em instaiacoes adequadas, corn condicOes rnateriais e capacidade técnica e operacional para 0 

desenvolvirnento das atividades e o cumprimento das rnetas estabelecidas. 
A Organizaçao da Sociedade Civil está devidarnente cadastrada junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, bern como ao Conseiho Nacional de Entidades de Assisténcia Social - CNEAS, e, está em consonância 
com o Piano Municipal de Assistência Social, referente a 2019, aprovado pela Resoluçao n° 18, de 08 de agosto 
de 2018, expedida pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Valor total do repasse: 	R$ 262.149,39 - Recurso Municipal 
R$ 134.400,00— Recurso Estadual 

Perlodo: ExercIcio de 2019 

Tipo de Parceria: Colaboraçao 

A parceria será firmada rnediante a transferência de recursos, na forma de subvenção, nos termos do inciso I do 
§ 31  do art. 12 da Lei n° 4.320 de 17 de marco de 1964, devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 6.623 de 
21/12/2018, onde consta expressamente a entidade beneficiada, observando, ainda, o disposto no art. 26 Lei 
Complernentar n° 101 de 04 de rnaio de 2000— Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA IMPuGNAcA0 A JUSTIFICATIVA: Conforrne § 2 0  do Art. 32 da Lei Federaj.°i. 9/2014 e lteracoes, 
abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnaçao desta justificativa, cujo tegd ser a o pela Unidade 
Gestora responsável, ern ate 5 (cinco) dias, da data do respectivo protocojp-' 
Em näo havendo, fica autorizada a realizaçao de Terrno de Colaboç , 	rvadas as dernais providOncias 
legais pertinentes. 

Assis, 24 de janeiro 

JOSEMECIDO FERNANDES 
,Pjito Municipal 

Av. Rui Barbosj 92 PAB718 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 


